
AVISO AOS LICITANTES! 

 

Senhores Licitantes, o lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote, 
contudo, peço que se atentem a cláusula 1.2. do edital que dispõe: 

“A licitação será realizada em um único lote formado pelos itens e subitens 
indicados na planilha orçamentária constante dos Anexos deste edital, e deve 
o licitante, quando da convocação do anexo da proposta de preços, 
apresentá-la com os valores ofertados para todos eles, conforme modelo do 
Anexo II, sem ultrapassar os valores de referência estimados”.  

 


